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MEMORIAL DESCRITIVO  
 

 

Programa: Transferências Especiais 

Valor do Repasse: R$ 200.000,00 

Objeto: Reforma do prédio extensão da escola “Olga Birolli Gonzales” 

Local a ser beneficiado: Rua Paulo Sandrin 

Município: Novais-SP 

 

OBJETIVO 

Este memorial visa estabelecer a especificação dos serviços de reforma do campo society de 

gramado sintético, conforme previsão orçamentária e peças gráficas que são complementares a este 

documento.  

 

 ENSAIOS TÉCNICOS 

As normas indicadas como referência em cada serviço, devem ser atendidas, inclusive quanto 

aos ensaios necessários. É fundamental a realização dos ensaios para certificação dos materiais, das 

etapas de serviços assim como a qualidade final do pavimento; desde a escolha da jazida e agregados, 

abertura e compactação do subleito, execução e compactação da base, qualidade das emulsões e 

agregados, taxas de aplicação materiais, etc. 

É imprescindível o envio a esta Municipalidade, quando da realização das medições, dos 

ensaios efetuados nas etapas de serviço, em consonância com as normas, inclusive os ensaios que 

atestam a qualidade e adequabilidade dos materiais empregados (emulsões, agregados, concretos, 

etc);  

Para início de etapas que prescindam de ensaios prévios de materiais a serem aplicados ou 

capacidade de suporte de etapas anteriores, somente serão autorizadas após a certificação dos 

materiais e etapas anteriores, entrega dos ensaios á municipalidade e liberação pela fiscalização. 

Os ensaios necessários serão executados às expensas da empresa contratada, já que são 

previstos nas normas relativas ao assunto apontadas nestes memoriais; o roll de ensaios executados 

formará dossiê que terá uma cópia arquivada nesta Prefeitura Municipal e outra cópia fornecida aos 

órgãos gestores dos recursos para arquivamento e futura rastreabilidade, se necessária. 

* NOTA - ENSAIO TECNOLÓGICO: Para o aceite e recebimento definitivo da referida obra 

(medição final) deverá ser apresentado por obrigatoriedade, pela EMPRESA CONTRATADA, um 

LAUDO TÉCNICO DE CONTROLE TECNOLÓGICO, com os resultados dos ensaios, conforme 

exigências normativas do DNIT. Atestando principalmente a espessura compatível da camada de 

CBUQ, com o exigido pela Prefeitura Municipal, nas "Especificações de Serviço (ES)", assinado pelo 

responsável Técnico da mesma, atestando sua eficiência. 
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

1.1-  O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 

leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em 

pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação do 

banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana 

(Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento 

realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 

2.0 FECHAMENTO EXTERNO 
 

2.1- O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 

a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto armado 

com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) 

quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2.2- O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

2.3- O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

2.4- O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

2.5- O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

2.6- O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 

14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.  
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2.7- O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 

do chapisco. 

 
2.8- O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do reboco. 

 
2.9- O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 

resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, 

específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes 

frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação 

de água. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com 

massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

 

 3.0 REPAROS E CONCRETAGEM ÁREA EXTERNA 

 

3.1- O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto armado 
com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) 
quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

3.2 - O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

3.3- O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 

superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. 

3.4- O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 
superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

3.5- O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 

3.6 - O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
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3.7 - O item remunera o fornecimento de: fundo preparador, referência fundo preparador de paredes, 
da Suvinil ou equivalente; diluente, referência Diluente 6870 da Suvinil ou equivalente; 
impermeabilizante acrílico, referência Suviflex da Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação 
de trincas, referência Selatrinca da Suvinil ou equivalente; fita autoadesiva em poliéster, referência 
Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
abertura da trinca formando um V, com largura até 10 mm e profundidade de até 8 mm; lixamento e 
remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo preparador com diluente, preparado na proporção 
2:1 (duas partes de fundo preparador e uma parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, 
em duas etapas, sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, 
diluído com 10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda 
demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas 
rasas com até 5 mm de largura, na massa. 
 

3.8 - O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 
do chapisco. 
 
 
3.9 - O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
 

3.10 - O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, 
específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes 
frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação 
de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 
especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 

3.11- O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 
orgânicos, compreendendo: Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, 
com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da 
Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, 
Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 
 

3.12- O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta resistência 

à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e 

intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex 

Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou 

Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como primer, com a 

tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, 

conforme especificações do fabricante; não remunera o preparo de base, quando necessário. 
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3.13 - O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo 
e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências 
das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

4.0 REPAROS E PINTURA INTERNA 

4.1- O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a remoção da tinta 
ou verniz em superfícies de madeira ou metálicas com lixamento. 
 

4.2- O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a remoção da tinta 
em massa com lixamento. 
 

4.3- O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente, fornecimento 
de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; referência comercial: Fundo 
preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da Sherwin Willians,  Fundo 
preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, 
limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser 
raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 
13245). Remunera equipamentos, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção 
e reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações indicadas 
pelos fabricantes. 
 

4.4- O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 
fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme 
norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, 
Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, 
em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, 
conforme especificações do fabricante. 
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4.5- O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, 
específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes 
frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação 
de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 
especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079 
 

4.6- O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 
Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação 
Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme 
especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
 

5.0 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

5.1- O item remunera a mão-de-obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, 
tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a seleção 
e a guarda do material reaproveitável. 
 

5.2- O item remunera o fornecimento bacia sifonada de louça com saída horizontal, com as 
características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria 
V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária com Saída Horizontal Deca, fabricação Duratex S/A, ou 
equivalente de mercado desde que qualificada como ´´em conformidade´´ com todos os requisitos 
considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção  
de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho 
hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: canopla metálica para bacia 
sanitária com saída horizontal; anel de borracha de expansão de 4´´; tubo de ligação com canopla, 
parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 

5.3- O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 

5.4- O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão 
fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de 
água. 
 

5.5- O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm, com 
grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 

6.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
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6.1- O item remunera o fornecimento da luminária LED de embutir tipo balizador, com potência 3W, 
bivolt (127/220V), ângulo de abertura de 90° a 120°, IRC>80, corpo em alumínio injetado, pintura epóxi 
na cor branca ou preta, difusor translúcido, fluxo luminoso mínimo de 210ml, temperatura de cor 2700K 
a 3000K, grau de proteção mínimo IP65, referências comerciais: St1314 da Starlumen, BALI42 da 
Ames Iluminação ou equivalente. 
 
6.2-  O item remunera o fornecimento do piso em placas com 50 x 50 cm de borracha sintética 
pastilhada, preta, com 4 mm de espessura total; referência comercial Super Tráfego Básico da LeCorp, 
DP da Daud ou equivalente; cola à base de neoprene com alto teor de sólidos; referência comercial 
Gomaplac ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do piso 
por meio de colagem; remunera também o fornecimento e instalação de acessórios tais como: mata-
juntas, soleiras, etc. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 
6.3- O item remunera o fornecimento equipamentos, chapa de ferro nº 14, solda eletrolítica tipo SMAW, 
solda manual a arco, com eletrodo revestido, a mão-de-obra especializada, inclusive materiais 
acessórios necessários para a execução de reparos, ou instalação das chapas em caixilhos, em geral. 
 

6.4- O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 
guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de 
obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 
 

6.5- O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão-de-obra necessária para a limpeza 
complementar e especial de pisos, deixando-os prontos para a utilização. 
 

6.6- O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 
removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 
 

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida por esta Municipalidade retratam 

a necessidade do objeto apresentado. 

Novais-SP, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

Eng. Civil Daiane Marcondes Gallerani 

Responsável Técnico 

CREA/SP: 5070180596 

              De acordo 

 

 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal                                                                               
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